
 
 

 
   

 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2018 
 

 
 
 
 

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS, Prefeito Municipal de Sagrada Família 
– RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27 Item IX 
da Lei Orgânica Municipal, e nos termos                                                                                                     
do Inciso VIII,  do Artigo 24 da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores e a Lei Federal Nº. 11.759, de 31 de julho de 2008, dispensa licitação para 
a contratação de empresa para o fornecimento de 3.500 etiquetas patrimoniais com 
tecnologia RFID. Denomina-se contratada, a empresa pública CENTRO NACIONAL 
DE TECNOLOGIA ELETRONICA AVANCADA S.A - CEITEC, com sede a Est João 
de Oliveira Reimão, N. 777, Bairro Lomba do Pinheiro, na cidade de Porto Alegre/RS, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.770.641/0001-89. A aquisição resultará no valor de R$ 
12.525,00 (doze mil quinhentos e vinte e cinco reais), distribuídos da seguinte 
forma: 2.000 etiquetas para aplicação em superfícies não metálicas, pelo valor unitário 
de R$ 3,15 (três reais e quinze centavos), totalizando o valor de R$ 6.300,00 (seis mil 
e trezentos reais) e 1.500 etiquetas para aplicação em superfícies metálicas pelo valor 
unitário de R$ 4,15 (quatro reais e quinze centavos), totalizando o valor de R$ 
6.225,00 (seis mil duzentos e vinte e cinco reais). 

 
 
          Sagrada Família – RS, 15 de outubro de 2019. 

 
 
 

    
 

 
                MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS  

                   Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

 


